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RESOLUÇÃO SEHAB n° 46/2015
ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria n° 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I,
RESOLVE

Art. 1º - CONVOCAR os 320 candidatos habilitados titulares do Programa Habitacional “Parque Da Mata” (Anexo 1) para comparecerem no dia 15/10/2015 (5ª feira), às 19:00, no Ginásio Municipal de Esportes, localizado na Rua Duarte da Costa nº 50 – Vila Hortência - portando C.P.F e documento com foto, para participar de reunião socioeducativa para que sejam feitos os esclarecimentos necessários sobre o sorteio de escolha dos apartamentos.

I - Durante a reunião socioeducativa não haverá atendimento referente a outros assuntos.

II - Durante a reunião socioeducativa só será permitida a entrada dos 320 candidatos habilitados e seus respectivos(as) cônjuges/companheiros(as).

III – Durante a reunião socioeducativa, os candidatos habilitados titulares que fazem parte do grupo de Área de Risco ou Geral e que desejam atendimento em apartamento térreo em virtude de condição de saúde que gerou mobilidade reduzida de algum membro da composição familiar deverão declarar esse interesse ao assinar lista de presença da reunião.
Art. 2º - O candidato habilitado que não comparecer no dia 15/10/2015 (5ª feira) para a reunião socioeducativa deverá providenciar procuração (Anexo 2) para transferir a outra pessoa o poder de participar da reunião socioeducativa e orientações sobre o sorteio de escolha da unidade habitacional no empreendimento residencial “Parque da Mata”.
I -  A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório.

II -  A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável pela reunião no dia 15/10/2015 (5ª feira).

III - O candidato habilitado titular que fizer a procuração poderá transferir os poderes para seu respectivo(a) cônjuge/companheiro(a)/terceiros.
Art. 3º - Convocar os 320 candidatos habilitados titulares do Programa Habitacional “Parque Da Mata” (Anexo 1) para comparecerem no dia 17/10/2015 (sábado), no empreendimento residencial “Parque da Mata”, localizado na rua: Seraphim Banietti - Caguaçu, portando C.P.F e documento com foto, às 8:00 para visitação aos apartamentos e às 10:00, desse mesmo dia, para o sorteio de escolha dos apartamentos, no mesmo local.
I - Durante a visitação e o sorteio não haverá atendimento referente a outros assuntos.

II - Durante a visitação e o sorteio só será permitida a entrada dos 320 candidatos habilitados e seus respectivos(as) cônjuges/companheiros(as).

Art. 4º - O candidato habilitado que não comparecer no dia 17/10/2015 (sábado) para o sorteio deverá providenciar procuração (Anexo 3) para transferir a outra pessoa o poder de realizar a visitação, participar do sorteio e fazer a escolha do apartamento.

I - A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório;

II - A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável pelo sorteio no dia 17/10/2015 (sábado);
III - O candidato habilitado titular que fizer a procuração pública poderá transferir os poderes para seu respectivo(a) cônjuge/companheiro(a)/terceiros.
Art. 5º - O sorteio de escolha dos apartamentos será feito na seguinte ordem:
a) 1º SORTEIO: Grupo de candidatos com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência.
-  Será concedido direito de escolha a unidade habitacional diversa da térrea, mediante assinatura do Termo de Renúncia de Preferência (Anexo 4).
b) 2º SORTEIO: Grupo de candidatos idosos ou que possuam cônjuges/companheiros idosos.
- Será concedido direito de escolha a unidade habitacional diversa da térrea, mediante assinatura do Termo de Renúncia de Preferência (Anexo 4).
c) 3º SORTEIO: Grupo de candidatos de Área de Risco ou Geral, que desejam atendimento em apartamento térreo em virtude de condição de saúde que gerou mobilidade reduzida de algum membro da composição familiar declarada ao assinar lista de presença da reunião do dia 15/10/2015 (5ª feira). 
- Será concedido direito de escolha a unidade habitacional diversa da térrea, mediante assinatura do Termo de Renúncia de Preferência (Anexo 4).
d) 4º SORTEIO: Grupo de candidatos indicados por essa Prefeitura, conforme estabelecido nos itens 3.3 e 3.3.1 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades e de candidatos formado pelo grupo Geral.
Art. 6º - Caso não existam candidatos com o perfil descrito não haverá o 3º sorteio, elencado no item c, do artigo 5º, passando-se ao sorteio do grupo subsequente.
Art. 7º - Em cada um dos sorteios indicados no art. 5º serão realizadas as seguintes Etapas, conforme a ordem abaixo indicada:
- 1ª etapa = De modo aleatório será feito o chamamento de um dos candidatos do grupo;

- 2ª etapa = O candidato chamado informará o bloco e o apartamento que deseja ocupar. Caso esse apartamento já tenha sido escolhido, o candidato informará outro bloco e o apartamento que deseja ocupar. Esse procedimento se repetirá quantas vezes forem necessárias até que o candidato sorteado encontre um apartamento que tenha interesse em ocupar;
- 3ª etapa = Ao encontrar um apartamento que tenha interesse em ocupar o candidato sorteado assinará a Ata com informações que identifiquem o imóvel escolhido;
- 4ª etapa = Após assinar a Ata, o candidato sorteado retirará a data de agendamento da vistoria do imóvel;

- 5ª etapa = Os candidatos dos grupos de deficientes e idosos sorteados poderão convidar um outro candidato, de qualquer grupo, para que esse faça a escolha, se assim desejar, de um apartamento no mesmo andar e bloco do sorteado que o indicou. Depois desse convite, as etapas a serem cumpridas seguirão as 2ª, 3ª e 4ª etapas acima descritas. Portanto, não caberá ao candidato convidado o direito de convidar outro candidato para escolher um apartamento.
Art. 8º - A escolha do apartamento será irretratável, não podendo ser alterada.

Art. 9º - Após a escolha do seu apartamento, o candidato estará livre para deixar o recinto, visando uma maior organização e comodidade a todos os participantes do evento.

Art. 10 – O não comparecimento implicará decadência do direito de participação no Empreendimento Habitacional Parque da Mata.
Art. 11 – O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social é o órgão responsável pela fiscalização do sorteio de escolha dos apartamentos do Empreendimento Residencial Parque da Mata.

Art. 12 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.

Art. 13 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de Outubro de 2.015.
ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
Em exercício
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